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PAUTA DA 88ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CoEx 
  
DATA: 20/04/2017 
HORÁRIO: 14 horas  
LOCAL: Anfiteatro da Reitoria 
OBS. A pedido do COEX a documentação pertinente 
encontra-se disponível na PROEX para consultas. 
 
1. EXPEDIENTE 
 
1.1 Comunicações da Presidência 

 
1.1.1 Departamento de Hidrobiologia - DHb 

Indicação do Prof. Dr. Reinaldo José de Castro 
como representante titular e do Prof. Dr. 
Sérgio Henrique Vannucchi Leme de Matos 
como representante suplente junto ao CoEx. 
 

1.1.2 Departamento de Ciências Ambientais- DCA 
Sorocaba 
Indicação da Profª. Drª. Fátima Conceição 
Márques Piña-Rodrigues como representante 
titular e do Prof. Dr. José Mauro Santana da 
Silva como representante suplente junto ao 
CoEx. 
 

1.1.3 Departamento de Biotecnologia e Produção 
Vegetal e Animal – DBPVA- Ar 
Indicação da Profª. Drª. Maria Bernadete Silva 
de Campos como representante titular junto ao 
CoEx. 
 

1.1.4 Departamento de Metodologia de Ensino – 
DME 
Indicação da Profª. Drª. Joceli Catarina Stassi 
Sé como representante suplente junto ao 
CoEx. 
 

1.1.5 Departamento de Ciências da Natureza, 
Matemática e Educação – DCNME-Ar 
Indicação da Profª. Drª. Elma Neide 
Vasconcelos Martins Carrilho como 
representante suplente junto ao CoEx. 
 

1.2 Comunicações dos Membros 
 
2. APRECIAÇÃO DE ATAS  
 
2.1 - Ata da Reunião Extraordinária do CoEx, ocorrida 
em 16/02/2017.  
 

 
 
 
 
 
 
 
3 - Ordem do Dia 
 
3.1 – Projeto de Desenvolvimento Institucional 
(ProDIn) – ProEx 2017 
 
3.2 – Aprovação “Ad referendum” do Conselho de 
Extensão  
 
3.2.1 – Tabela 01 (ver anexo)   
 
3.3 - Programas de Extensão a serem analisados 
pelo Conselho de Extensão  
 
3.3.1 – Tabela 02 (ver anexo)  
 
3.4 - Convênios, termos Aditivos e Alterações de 
Plano de Trabalho a serem analisados pelo 
Conselho de Extensão. 
 
3.4.1- Tabela 03 (ver anexo)  
 
3.5 – Análise da Interposição de recursos das 
propostas não habilitadas nos editais ProEx 2017  
 
3.6 – Alterações efetuadas no Estatuto e no 
Regimento interno da FAI.UFSCar (a pedido do 
representante do CoEx no Conselho deliberativo da 
FAI.UFSCar)  
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